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Ofício SMA nº 284-73/2016.
                                                                    Canela, 29 de dezembro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 116/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 116/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos e realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 211.518,80 (duzentos e onze mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos), no orçamento corrente”.
No primeiro quadrimestre do presente exercício, o Hospital de Caridade de Canela – HCC entrou numa grave crise financeira e técnica, com interrupção das cirurgias eletivas e dos partos. Diante do risco iminente de fechamento dos todos os serviços hospitalares, a Prefeitura Municipal, através do Decreto Municipal n.º 7.358, de 13 de abril de 2016, decretou a intervenção no HCC. A partir desta atitude extrema, porém necessária para que não houvesse mais prejuízo para a população usuária da rede pública de saúde, o Executivo Municipal delegou Comissão de Gestão para intervir na administração e gestão do HCC. Uma das primeiras percepções da comissão foi o atraso no pagamento de honorários médicos, motivação principal para a paralisação dos procedimentos eletivos, internações e partos. Visando a tentativa de reestabelecimento dos serviços hospitalares, foram iniciadas negociações com os profissionais cirurgiões e anestesistas, acompanhadas do representante do Sindicato Médico Sr. Marloney. A reivindicação geral foi pelo pagamento dos valores pendentes, a partir da competência de dezembro de 2015 até o momento da intervenção. Devido a falta de recursos financeiros, a Comissão Intervencionista propôs parcelamento dos valores, com três pagamentos mensais. O Executivo Municipal não dispunha de orçamento para uma transferência financeira no momento, sendo necessária movimentação com redução e suplementação de créditos orçamentários, com elaboração de Projeto de Lei para apreciação legislativa. 

Diante a urgência na disponibilização de recursos para o HCC, e com o atraso nos repasses por parte dos cofres do Estado, foi efetuada transferência financeira do recurso livre para o recurso 4230, no valor de R$ 634.556,40 (seiscentos e trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) em três parcelas no valor de R$ 211.518,80 (duzentos e onze mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos), para disponibilização imediata de saldo financeiro. A devolução de recurso ocorreria no decorrer do exercício, de acordo com a liberação de repasses do Fundo Estadual de Saúde. Porém, na presente data há uma parcela pendente por regularizar o referido “empréstimo”, e que deve ser regularizada para que o encerramento seja contabilizado corretamente.

 Para tanto, se faz necessária a inclusão de recurso na dotação orçamentária 5900-5 Recurso 0001 – Livre, suplementando recursos orçamentários também vinculados ao livre, para acerto de lançamento. 
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 116, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos e realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 211.518,80 (duzentos e onze mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir fonte de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas no orçamento corrente, na forma do demonstrativo anexo, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 211.518,80 (duzentos e onze mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos), na seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0230 – Bloco de Média e Alta Complexidade

2.084 – Manutenção da Média e Alta Complexidade

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 01………………….R$ 211.518,80


Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do art. 2º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais

0000 – Outros Encargos Especiais

2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (254-2) Rec. 01…….….R$ 102.898,80
4690.71.00.00.00 – PRINCIPAL DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (258-5) Rec. 01…….…..R$ 108.620,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES

	Projeto / Atividade
	2.084 – Manutenção da Média e Alta Complexidade

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	 Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
	
	40
	1
	

	
	
	4170
	
	

	
	
	4230
	
	

	
	
	4590
	
	

	
	
	4620
	
	

	
	
	4690
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